
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
Ato 004/2022 

 
Recursos das Inscrições não homologadas no ato 003/2022. 
 
A Coordenação do Programa de Pós Graduação em Educação e 
Diversidade-PPGED/UNEB, no uso das suas atribuições legais e 
regimentais, amparada no Edital 004/2022 referente ao aviso de 007/2022, 
publicado no DOE de 27/01/2022 e republicado no aviso 013/2022, no 
D.O.E. de 05/02/2022, RESOLVE: 

 
Art. 1º: Homologar as seguintes inscrições, após apresentação da documentação pendente pelo(a) candidato(a) na forma e prazo fixados no edital: 

 
 
ED017: Gênero, Etnia e Práticas Escolares / Conceição do Coité 

  

Nº Nº do CPF do(a) candidato(a) Opção de Vaga 
01 061.571.125-14 Cotas para Negros 

02 074.739.735-09 Ampla Concorrência 

 
 
ED018: Educação, Sociedade Contemporânea e Poder / Conceição do Coité 

  

Nº Nº do CPF do(a) candidato(a) Opção de Vaga 
01 034.530.295-85 Cotas para Negros 

 



 

 
 
ED019: Gestão Educacional e Cultura Escolar / Jacobina 

  

Nº Nº do CPF do(a) candidato(a) Opção de Vaga 
01 404.045.605-04 AMPLA CONCORRÊNCIA 

02 068.298.825-16 INDÍGENAS 

03 018.500.905-05 AMPLA CONCORRÊNCIA 

04 043.878.155-40 AMPLA CONCORRÊNCIA 

05 003.384.175-67 COTAS PARA NEGROS 

 
 
Art. 2º: Não homologar no processo seletivo as seguintes inscrições abaixo indicadas, em virtude de não apresentação da documentação pendente, 
indicada no ato 003/2022, na forma e prazo dos recursos definidos no edital: 
 

Nº CPF do(a) candidato(a) Opção de Vaga Disciplina Pretendida 
01 756.412.245-53 AMPLA CONCORRÊNCIA ED015 - EDUCAÇÃO DO CAMPO ou ED019 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULT. ESCOLAR 

02 900.226.025-34 COTAS PARA NEGROS ED019 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULT. ESCOLAR 

03 521.459.305-82 COTAS PARA NEGROS ED019 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULT. ESCOLAR 

04 986.711.465-53 AMPLA CONCORRÊNCIA ED019 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULT. ESCOLAR 

05 036.031.265-99 AMPLA CONCORRÊNCIA ED015 - EDUCAÇÃO DO CAMPO 

06 000.262.655-16 AMPLA CONCORRÊNCIA ED015 - EDUCAÇÃO DO CAMPO 

07 041.392.015-17 COTAS PARA NEGROS ED015 - EDUCAÇÃO DO CAMPO 

08 006.271.915-76 AMPLA CONCORRÊNCIA ED015 - EDUCAÇÃO DO CAMPO 

09 007.665.605-54 AMPLA CONCORRÊNCIA ED015 - EDUCAÇÃO DO CAMPO 

10 951.317.015-20 AMPLA CONCORRÊNCIA ED015 - EDUCAÇÃO DO CAMPO 

11 
928.564.385-04 Cotas para Negros 

ED017 - GÊNERO ETNIA E PRÁTICAS ESCOLARES OU ED018 - EDUCAÇÃO, SOCIEDADE 
CONTEMPORÂNEA E PODER 

12 075.443.765-59 Cotas para Negros ED018 – EDUCAÇÃO, SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA E PODER 

13 033.770.945-98 Ampla Concorrência ED017 - GÊNERO ETNIA E PRÁTICAS ESCOLARES 

14 009.449.115-10 Ampla Concorrência ED015 - EDUCAÇÃO DO CAMPO 

15 013.042.825-62 Ampla Concorrência ED017 - GÊNERO ETNIA E PRÁTICAS ESCOLARES 

16 011.311.625-01 Ampla Concorrência ED017 - GÊNERO ETNIA E PRÁTICAS ESCOLARES 

17 015.794.975-35 Ampla Concorrência ED018 – EDUCAÇÃO, SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA E PODER 

18 051.685.935-85 Ampla Concorrência ED015 - EDUCAÇÃO DO CAMPO ou ED019 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULT. ESCOLAR 

19 937.251.595-72 Ampla Concorrência ED018 – EDUCAÇÃO, SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA E PODER 



 

20 898.029.005-59 Ampla Concorrência ED015 - EDUCAÇÃO DO CAMPO 

21 632.221.325-34 Cotas para Negros ED015 - EDUCAÇÃO DO CAMPO 

 
 
Este Ato entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  

 
Jacobina, 22 de fevereiro de 2022. 

 


